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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.816-B, DE 2007 
(Do Sr. Frank Aguiar) 

 
Dá nova redação ao art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
que "Altera a legislação tributária federal e dá outras providências"; 
tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação 
(relator: DEP. ANTONIO BULHÕES e relator-substituto: DEP. LOBBE 
NETO); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: 
DEP. VIRGÍLIO GUIMARÃES). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação e Cultura:  
     - parecer dos relatores 
     - parecer da Comissão 
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação:  
     - parecer do relator 
     - parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO 

INADEQUAÇÃO 

NA CFT 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532 de 10 de 

dezembro de 1997, que “Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art . 6º.....................................................................  

II – o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 

8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá exceder a seis 

por cento do imposto de renda devido.”(NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os incentivos fiscais são mecanismos tradicionalmente utilizados 

pelos governos para otimizar o uso de recursos e promover empreendimentos 

estratégicos em setores que favorecem o crescimento do País, como o cultural, o 

econômico e o social. A renúncia de receita por parte do Poder Público justifica-se 

na medida em que, ao injetar recursos em determinada área, o governo promove o 

desenvolvimento social e econômico, a criação de empregos, o aumento do 

consumo e, conseqüentemente, a geração de maior arrecadação tributária.  

O incentivo fiscal à cultura – implementado no Brasil pela Lei Sarney 

e consolidado pela Lei Rouanet e pela Lei do Audiovisual – trouxe inegável 

desenvolvimento à produção e circulação de bens culturais no País. As leis federais 

de incentivo inspiraram a criação de leis estaduais e municipais da mesma natureza, 

garantindo verba para as produções artísticas nacionais que, por muito tempo, 

estiveram desamparadas.  

Para se ter idéia do que significam para a área cultural os recursos 

gerados por essas leis, basta comparar o orçamento do Ministério da Cultura 

previsto para 2007 –  R$ 405 milhões – com os valores captados pela Lei Rouanet 

em 2005 – R$ 700 milhões, oriundos de mais de 1820 empresas. 

Diante de tais dados, conclui-se facilmente que, no presente 

momento, a participação empresarial no financiamento da cultura é imprescindível. 

Entendemos que essa participação deve ser estimulada, diante da importância social 
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de que se reveste. Nesse sentido, propomos alteração na Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, que “Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências”, de modo a ampliar a margem de dedução do imposto sobre o lucro 

real devido pelas empresas, de 4% para 6%.  

Pretendemos, com tal medida, estimular novos investimentos e 

aumentar o volume de recursos provenientes das empresas que já aplicam em 

atividades do âmbito da cultura.   

Os direitos culturais – entendidos como a prerrogativa de produzir e 

fruir cultura – são garantidos pelo art. 215 da Constituição Federal. Esperamos, com 

este projeto, contribuir para maior efetivação desse preceito, assegurando que cada 

vez mais artistas deste País possam desenvolver suas formas de expressão e fazê-

las chegar ao imenso público brasileiro. Para tanto, contamos com o valioso e 

indispensável apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em   21 de  agosto de 2007. 

Deputado FRANK AGUIAR 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

 Da Cultura  
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Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 

para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à: 
* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

V - valorização da diversidade étnica e regional. 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá 

o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 

reminiscências históricas dos antigos quilombos. 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 
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financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de: 
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - serviço da dívida; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 
 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º 

do art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 

I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 

1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

II - o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação do art. 10 da 

Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei 

nº 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda 

devido. 
 

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou 

deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977: 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata 

a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que 

registre o bem ou direito que lhe deu causa; 

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c 

do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo 

permanente, não sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea 

b do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 

apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 

um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998. 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a 

alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 

apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à 
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incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês 

do período de apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito 

para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou 

exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na 

hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no 

inciso III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista 

no inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 

a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou 

perda de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio 

ou acionista, na hipótese de devolução de capital; 

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, 

se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu 

causa. 

§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização 

econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária 

ao pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de 

mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente. 

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se 

refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 

* Vide Medida Provisória nº 2189-49, de 23 de Agosto de 2001. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 

incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 

financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, 

de obrigações no exterior de pessoas jurídicas 

domiciliadas no País, amplia as hipóteses de opção, pelas 

pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de depósitos 

mantidos em bancos no exterior, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1816-B/2007 

7 

Art. 10. Os dispositivos, a seguir enumerados, da Lei nº 9.532, de 1997, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

I - o art. 6º, inciso II:  

 
"Art. 6º. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de 

julho de 1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda 

devido." (NR) 

 

II - o art. 34:  

 

"Art. 34. O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata 

o art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, que continuam sujeitas às normas de 

tributação previstas na legislação vigente." (NR) 

 

III - o art. 82, inciso II, alínea "f":  

 

"Art. 82. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

f) o art. 3º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado pelo art. 

1º da Lei nº 7.619, de 30 de setembro de 1987. " (NR)  

Parágrafo único. O art. 4º da Lei nº 7.418, de 1985, renumerado pelo art. 1º 

da Lei nº 7.619, de 1987, cujos efeitos são restabelecidos em virtude do 

disposto no inciso III deste artigo, permite a dedução dos correspondentes 

gastos como despesa operacional.  

 

Art. 11. Os arts. 10 e 25 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 10. Independentemente do montante dos rendimentos tributáveis na 

declaração, recebidos no ano-calendário, o contribuinte poderá optar por 

desconto simplificado, que consistirá em dedução de vinte por cento do 

valor desses rendimentos, limitada a oito mil reais, na Declaração de Ajuste 

Anual, dispensada a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie. 

.........................................................................................." (NR) 

"Art. 25. ........................................................................................................... 

............................................................................ ................................ 

§ 4º Os depósitos mantidos em instituições financeiras no exterior devem 

ser relacionados na declaração de bens, a partir do ano-calendário de 1999, 

pelo valor do saldo desses depósitos em moeda estrangeira convertido em 

reais pela cotação cambial de compra em 31 de dezembro, sendo isento o 

acréscimo patrimonial decorrente da variação cambial.  
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.........................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n º 

2.189-48, de 26 de julho de 2001.  

 

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Martus Tavares  
 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 

2 de julho de 1986, institui o Programa 

Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC e 

dá outras providências. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na 

declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de 

projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os 

seguintes percentuais: 

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento 

dos patrocínios; 

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por 

cento das doações e trinta por cento dos patrocínios. 

§ 1º a pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e 

patrocínios como despesa operacional. 

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado 

anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável das 

pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade 

pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de preservação do valor real das 

contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo. 
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Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituição 

vinculada ao agente. 

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador: 

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio. 

§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, 

criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas e em 

funcionamento, na forma da legislação em vigor. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI N
o
 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 

 

Cria mecanismos de fomento à atividade 

audiovisual e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
 Até o exercício fiscal de 2010, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 

do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras 

audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, mediante a aquisição de 

cotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras, desde que estes 

investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei, e 

autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários, e os projetos tenham sido previamente 

aprovados pela Ancine, na forma do regulamento.  
*Redação dada pela Lei nº 11.437, de 2006. 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 

subscritas. 

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 

devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas.  

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão: 

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal; 

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para: 

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual; 

2. as pessoas físicas. 

§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional. 
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§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 

poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos 

incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 1
o
-A. Até o ano-calendário de 2016, inclusive, os contribuintes poderão 

deduzir do imposto de renda devido as quantias referentes ao patrocínio à produção de obras 

cinematográficas brasileiras de produção independente, cujos projetos tenham sido 

previamente aprovados pela Ancine, do imposto de renda devido apurado:  
*Incluído pela Lei nº 11.437, de 2006. 

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e  
*Incluído pela Lei nº 11.437, de 2006. 

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas tributadas com base 

no lucro real. 

*Incluído pela Lei nº 11.437, de 2006. 

§ 1
o
 A dedução prevista neste artigo está limitada:  

*Incluído pela Lei nº 11.437, de 2006. 

I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6
o
 da Lei n

o
 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e 

*Incluído pela Lei nº 11.437, de 2006. 

II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente 

com as deduções de que trata o art. 22 da Lei n
o
 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

*Incluído pela Lei nº 11.437, de 2006. 

§ 2
o
 Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de 

patrocínio: 
*Incluído pela Lei nº 11.437, de 2006. 

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste anual; e 

*Incluído pela Lei nº 11.437, de 2006. 

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto. 

*Incluído pela Lei nº 11.437, de 2006. 

§ 3
o
 As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o 

caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  
*Incluído pela Lei nº 11.437, de 2006. 

§ 4
o
 Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 

preservação, exibição, distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa 

brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo, na forma do regulamento. 
 *Incluído pela Lei nº 11.437, de 2006. 

§ 5
o
 Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 

desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que 

trata o caput deste artigo.  
*Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007. 

§ 6
o
 Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de 

distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras 

escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine.  
*Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007. 
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§ 7
o
 Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da 

área audiovisual de que tratam os §§ 4
o
 e 5

o
 deste artigo poderão ser aplicados por meio de 

valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine.  
*Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007. 

§ 8
o
 Os valores reembolsados na forma do § 7

o
 deste artigo destinar-se-ão ao 

Fundo Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica 

denominada Fundo Setorial do Audiovisual.  
*Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007. 

 

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou 

entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como 

rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras 

em todo o território nacional, ou por sua aquisição ou importação a preço 

fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte." 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - RELATÓRIO 

Na reunião ordinária deliberativa do dia 28/05/08, desta 

Comissão, em decorrência da ausência do relator, Deputado Antonio Bulhões, tive a 

honra de ser designado relator-substituto da presente proposição e acatei, na 

íntegra, o parecer do Nobre Parlamentar: 

“Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 

1.816, de 2007, de autoria do ilustre Deputado Frank Aguiar, que visa ampliar a 

margem de dedução do imposto sobre o lucro real devido pelas empresas de 4% 

para 6%, de forma a estimular os investimentos na área da cultura.   

Para tal, o referido PL altera o inciso II do art. 6º da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997, que altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

A matéria tramita sob rito ordinário, sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1816-B/2007 

12 

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas ao Projeto 

no prazo regimental. 

É o relatório 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Cabe-nos analisar a matéria sob a ótica do mérito educacional. 

Sobre a adequação orçamentária e financeira e a juridicidade da iniciativa, 

pronunciar-se-ão, respectivamente, as doutas Comissões de Finanças e Tributação 

e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Como ressaltado na justificação do PL em apreço, os 

incentivos fiscais constituem mecanismos tradicionalmente utilizados pelos governos 

para estimular empreendimentos em setores estratégicos que favorecem o 

crescimento do País, como é o caso da cultura. 

Somos favoráveis, no mérito, a toda iniciativa que vise ampliar 

os ainda escassos investimentos na área da cultura no País. Infelizmente o direito à 

cultura no nosso País ainda é privilégio de poucos e são muitos os limites a superar 

quanto à acessibilidade à cultura, como preconceitos, dificuldades financeiras, 

barreiras físicas que dificultam o acesso de pessoas portadoras de necessidades 

especiais aos equipamentos disponíveis, má localização geográfica e restrição de 

oportunidades culturais diversificadas que atendam aos interesses e às 

necessidades dos diferentes indivíduos que integram a nossa sociedade.  

Nesse sentido, tendo em vista a escassez de recursos do 

governo para proporcionar o acesso de todos à cultura, torna-se cada vez mais 

importante a participação das empresas nesse segmento. Os valores captados pela 

leis de incentivo à cultura no Brasil, como a Lei Rouanet e a Lei do Audiovisual, já 

correspondem ao dobro do orçamento anual previsto para o Ministério da Cultura. 

O investimento em cultura constitui não só uma oportunidade 

para as empresas participarem do processo de incremento e manutenção dos 

valores culturais da sociedade mas, principalmente, a possibilidade de construir uma 

imagem forte e bem posicionada para o consumidor e cidadão.  

Diante do exposto, apoiamos a iniciativa do nobre Deputado 

Frank Aguiar e votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.816, de 2007”.  
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Sala da Comissão, em 28 de maio de 2008. 

 
Deputado ANTONIO BULHÕES 

Relator 
 

Deputado LOBBE NETO 
Relator-Substituto 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião extraordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.816/07, nos termos do parecer do relator, Deputado Antonio Bulhões, e do 
relator-substituto,  Deputado Lobbe Neto.             

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

 
João Matos,Presidente; Osvaldo Reis e Alex Canziani,Vice-

Presidentes; Alice Portugal, Angelo Vanhoni, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos 
Abicalil, Fátima  Bezerra, Frank Aguiar, Gastão Vieira, Iran Barbosa, Ivan Valente, 
Joaquim Beltrão, Lelo Coimbra, Lira Maia, Lobbe Neto, Maria do Rosário, Neilton  
Mulim, Nilmar Ruiz, Pinto Itamaraty, Professor Setimo, Professora Raquel 
Teixeira, Reginaldo Lopes, Waldir Maranhão, Antonio Bulhões, Dalva Figueiredo, 
Dr. Talmir, Dr. Ubiali, Jorginho Maluly e Professor Ruy Pauletti.        

 
Sala da Comissão, em 28 de maio de 2008.              

 
Deputado JOÃO MATOS 

Presidente 
                   
                     

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
1. RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 1.816, de 2007, propõe a ampliação do limite global de 

dedução do imposto de renda devido, de 4% (quatro por cento) para 6% (seis por cento) de 

seu valor, estabelecido pelo art. 6° da Lei N° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, sobre o 

somatório das seguintes deduções: 

1) dedução dos valores efetivamente contribuídos em favor de projetos 

culturais, devidamente aprovados, admitida pelo art. 26 da Lei N° 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991; 
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2) dedução das quantias referentes a investimentos feitos em projetos de 

produção independente de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras, previamente 

aprovados pela Ancine, admitida pelo art. 1° da Lei N° 8.685, de 20 de julho de 1993. 

 

A proposição foi unanimemente aprovada na Comissão de Educação e Cultura 

- CEC, nos termos do parecer do Relator, Deputado Antonio Bulhões, e do Relator Substituto, 

Deputado Lobbe Neto. 

 

O feito vem a esta Comissão, na forma do Regimento, para verificação prévia 

da compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, não tendo sido apresentadas 

emendas no prazo regimental. 

 

É o relatório. 

 

2. VOTO 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e as normas pertinentes à receita e despesa 

públicas, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 

53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, 

aprovada em 29 de maio de 1996. 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de 2009 (Lei n° 11.768, de 14 de 

agosto de 2008), em seu art. 93, condiciona a aprovação de lei que conceda ou amplie 

incentivo ou benefício de natureza tributária, acarretando renúncia de receita, ao cumprimento 

do disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar n° 101, 

de 4 de maio de 2000), que exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

assim como sua compatibilidade com o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de 

diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo menos uma de duas condições alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é 

que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, 

por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação de base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, o benefício só podendo entrar em 

vigor quando implementadas as medidas referidas. 

 

O Projeto, ao propor a ampliação do limite global de dedução do imposto de 

renda devido, de 4% (quatro por cento) para 6% (seis por cento) de seu valor, legalmente 

estabelecido sobre o somatório de duas deduções previamente admitidas em lei, cria um 

potencial aumento de 50% nestas deduções. Tal aumento configura evidente renúncia de 

receitas federais, não considerada na previsão de arrecadação da União para o presente 

exercício, sem apresentar medidas compensatórias que assegurem o cumprimento das metas 
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fiscais estabelecidas pela LDO de 2009. Outrossim, a proposta não se fez acompanhar de 

estimativa da renúncia implicada por sua aprovação, como prevista na LRF, impossibilitando 

inclusive a análise de sua eventual imaterialidade. 

 

Assim, apesar das nobres intenções do autor da Proposta, consideramos não 

atendidos os requisitos exigidos em Lei, não tendo sido demonstrado o não comprometimento 

das metas fiscais para o presente e os dois próximos exercícios financeiros, estabelecidas em 

lei, razão pela qual reputamos a proposição incompatível e inadequada financeira e 

orçamentariamente. Prejudicada, portanto, está a apreciação do mérito do Projeto, nos termos 

do art. 10 da referida Norma Interna dessa Comissão. 

 

Pelo exposto, voto pela INCOMPATIBILIDADE E INADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI Nº 1.816, DE 2007, 

ficando, assim, prejudicada a apreciação de seu mérito. 

 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2009. 

 

 

Deputado Virgílio Guimarães 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 

hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 1.816-A/07, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Virgílio Guimarães. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:           
 
Vignatti, Presidente; Luiz Carlos Hauly e Félix Mendonça, Vice-

Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Armando Monteiro, Arnaldo Madeira, 
Carlos Melles, Eduardo Amorim, Gladson Cameli, Guilherme Campos, Ilderlei 
Cordeiro, Júlio Cesar, Luciana Genro, Luiz Carreira, Marcelo Castro, Pedro Eugênio, 
Pepe Vargas, Ricardo Barros, Silvio Costa, Vicentinho Alves, Ciro Gomes, Maurício 
Quintella Lessa, Professor Setimo, Rodrigo de Castro e Tonha Magalhães.        

 
Sala da Comissão, em 9 de junho de 2009.                    
 
 

Deputado VIGNATTI 
Presidente 
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